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£STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMTRATO M': 171/2020 CPL
PaOCBSSO AOH N° 072/2020

PltEGÀO 8I£TRÔHIC0 H' 001/2020
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA OB ASSISTÊNCIA SOCIAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E JDLLIO

CBSAR ANDRADE DE OLIVEIRA (DB ANDRADE CCNÊRCIO
- MB), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente Instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santa Rita - inscrita no CNPJ/HF sob o n* n* 08.699.269/0001-10, situada ã Rua Frederico

Ozanan, n* 44, Centro, CEP: 56.300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, neste ato representado pela
Ilustríssima Secretaria Municipal de Assistência Social, s Sra. CONCEIÇÃO AMÃLIA DA SILVA PEREIRA,
inscrita no CPF/MF.022.560.034-00,doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JULLIO CÉSAR
ANDRADE DE OLIVEIRA (DE ANDRADE COMÉRCIO > MB), CNPJ n* CNPJ:29.100.463/0001-07, situado na Rua
Antenio Pimental, n* 962 - Santa Hõnica.CEP 55.625-000 Paudalho -Pe, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçdes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrdnico n" 0001/2020, processada nos
temos da Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsldiarlamence a Lei Federal n' 3.666,
de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal
3.555, de 06 de Agosto de 2000; Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar
147/2014; Decreto Federal n 6.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto n' 9.488 de
31 de agosto de 2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÃUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CWTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: SISTB4A DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO
ALIMENTÍCIOS PARA AXiaiDER A DEMANDA DA SECRETARIA OB ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA/PB.

2.1,0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condiçOes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Pregão Eletrdnico n* 001/2020 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de RS 14.089,70(Quatorze mtl oitenta «
nove zeaia e setenta centavos).

iTm EsPECíricAçAó_ ■
cristalizado, branco, con 1 kg.

MARCA UNID. ' QUANT.
•AÇÚCAR

Acondiclonado em embalagem original do
fabricante, com dados de identificação do i
jprodüto, data de fabricação e prazo de '
.validade, de acordo com a Resolução 12/78

!da CNNPA.
I

EXTRATO de tomate, com 350 g. Acondicionado
!

17

31

35

em embalagem original do fabricante, com
'dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

und 1500

P.UNIT.

2,33

Xavante ; und

Grão

Verde

MILHO PARA kuguhzA SOO g, Acondlcionado em
embalagem original do fabricante, con

' dados de identificação do produto, data de
fabricação c prazo de validade, de acordo

! com a Resolução j
_;a2/7_8 da CNNPA. j _ '
IPROTEÍNA de soja, texturizada, natural, con ■
IsOOg. Acondicionada em embalagem original] I
do fabricante, com dados de identificação. Cereali
'do produto, data de fabricação c prazo de] j
'validade.

37

[SARDINHA, lata com Oleo de soja comestível,:
130 g, Acondicionado em embalagem original
Ido fabricante, cora dados de identificação'
jdo produto, data de fabricação e prazo dei
ivalidade. _ 1

! Tí '"!õvo tipo extra,

88

und

und

und

500

150

1.20

P.TOTAL

3.495

600,00

1.50 225,00

360 ! 3,47 ' 1.249.20

1000 2,90 2.900

_ classe A, branco ou| Da Gema ) und j 450 _[_ 12,49 | 5.620.50



lelho. embalagem com 30 unidades, dados;
identificação do pcodueo e prazo de'
dade. Com ausência de sujidades.j
istro no Hinistécio da Agricultura e/ou:
istêrio da Saúde, de acordo com a{

Resolução 12/78 da CHNPA. Inspecionado pelo]
ministério da agricultura (Sir ou SIE). !

lOtAL

:  14.089.70

CLÁUSULA QUARSA - DO RSAJUSTAMENTO:

а.l Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, 5' e 6', da Lei 8.666/93.
4.2 ocorrendo o desequilíbrio econOmico-financeiro do contrato, podeiâ ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CUUlSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 111 - FUNDO MUNICIPAL DB ASSISTÊNCIA SOCXAL-FMAS
PR0J8T0 ATIVIDADE:08 244 1703 2075 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTB6RADA A FAMÍLIA -
PAXF
08 244 1707 2076 - MANUTENÇÃO E IKPl£KEHTAÇÃO DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO - CASA DB PASSASBM
08 244 1707 2077 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - RESIDÊNCIA IKCLUSIVA
08 241 1706 2080 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA > IDOSO
08 122 2605 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 243 1704 2079 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - CRIANÇA
08.244 1707 2082 -MANUTENÇÃO B IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CREAS - CENTRO POP
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 - MATERIAL DB CONSUMO
PONTE DB RSCURSO: 001 - RECURSO PRÓPRIO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
б.1 O pagamento será mediante EMPBNHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, apés a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo mãximo de 30 (trinta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos temos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6* da Lei 8.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econênico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados Juntamente com as Faturas
e Notas Fiscais, as Certidbes Negativas de débito CHO do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado
ap6s a apresentação das referidas certidêes, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B LOCAL DE ENTREGA:
a. O objeto desta licitação deverã ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação

de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (Dez)
dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Alaoxarlfade da Prefeitura
Hunloipal de Santa Rita, pa situada á Rua Dalva Maria Faleoni , 8/H, Distrito Industrial, CEP:
58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre contados a partir
do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega deverá ocorrer no
período de 08 ás 17 hs, de Segunda a sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, deacarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciârios e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será deteirninado: até o Sinal do exercício financeiro
de 2020, considecado da data de sua assinatura,

CLÁUSULA OZXAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DB ASSISTÊNCIA SOCIAL B DA LICZZANTB
VENCEDORA:

8.1 Caberá a Secretaria de Aesistãncia Social da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB:
a. Fcimitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e

empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria
da Aseistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados c acompanhados por representante do CONTRATANTE:

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo c qualitativo, anotando cm registro prAprio as falhas detectadas e
comunicando a CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por
parte desta;

c. Comunicar á licitance vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos
e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso:

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em atê 30 (trinta) dias apOs o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do setor Competente;
1. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

Obrigações contratuais.
8.1 Caberá a licicante vencedora:

a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas



decocrences da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) s^^ios;
seguros de acidente; c) taxas, impostos e concribuic&es; d) indeni^j^es;
vales-refeiçao; fl vales-transporte; e gi outras que por ventura ven^lQ^ a
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quâ)t(]U^m
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que
considerado inconveniente â boa ordem e ás normas disclplinares da Sectebaeia
<te Asaletâncla Social da Prefeituea Hunioipal do Santa fU.ta, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências
da SacEotoria da Asaiotõneia Social da ProfsituEa Municipal de Santa Pita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acongianhamento pela
SacEataxia Municipal da Aasistância Seeial;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Socxetaria ̂  Aaaiatânoia Social da pEOCaitura tPmicipal ds Santa
Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a
entrega do produto;

f. Entregar os produtos ^ xo (das) dias, contados a partir da data
de assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prato citado sujeitará
a empresa contratada á penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, areando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a SeeEetaxia ds Aasistância Social da Prafaltura Municipal de
Santa Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior
ou patâlisaçáo do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega
frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execuçáo deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento
apresentando razões justificadoras, as quais seráo objeto de análise, que
poderáo ser ou náo aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licitatõrio;

m. Manter-se era compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregáo,
durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

p. Se 08 produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
c cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa
prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

CLtoSOIA MCMA - DAS OBRIGA^S (SRAZ9, SOCIAIS, «SiBRCIAIS B FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1 A licitante vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obtigando-sc a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregaticio com a Secsetaria de Assistência Social da PrafeituEa
Municipal da Santa Rita, fb;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento
do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da
Secretaxia da Assistência Social da Frefaitura Municipal da Santa (tlba, SB;

c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, originarianente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e.Obter codas as licenças, autorizações e franquias necessárias á execução do
contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observaz, ainda:

a.È expressamente proibida á contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal da SocroCacia da AsalatfiDola Social da PEoSaltura Mmleipal do Santa
Rita, FB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão,
salvo se houver prévia autorização da Sacxetasia da Aasistância Seeial da
FrafaituES Municipal da Santa Rita, FB; e

c.Vedada á subcontrataçâo de outra empresa para O fornecimento do produto e/ou
serviço objeto deate Pregão.

9.3 A Inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Soerotaxia de Aaaiatânoia Social da Pxefeltuta
Municipal da Santa Rita, FB, nem poderá onerar o objeto desce Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

-n



da Aasiatênela Social da Pcofaituca Municipal da Santa Rita, PB.

- DA ALTERACAO E RESCISÃO DO COBTRATO:

onciaco a set flitnadc poderá sei alterado nos casos pceviscos no act. S7 e 65 da lei
'3, desde que haja inceiesse da seocetasia de Assietância Social da Pce£«itura Municipal

.ta Rita, PB, con a apresentado das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
Do interesse da Societária de Aaaistância Social da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB,

o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25«
{vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1" e 2'. da Lei n°. 8.666/93.

a. a licitanCe vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlçdes licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fiterera necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditõrio e a ampla defesa.
10.4 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria da Aaaistãncia Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll
do artigo 76 da Lei mencionada, notificando-se a lieitante vencedora com a antecedência
mínima de 05 (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haja conveniência para a Secretaria de Assiattaeia Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA Décna primeira - das PEItALIOADBS:
Aos fornecedores/contratados que descumpriren total ou parcialmente os contratos celebrados con a
Secretaria do Assiatânoie Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei Q.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa;

a) 0,3 *. (três décimos por cento) por dia, até o tiigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisieo de obras não
cumprido;
b) 10 'I (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com 0 conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

V  - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar con a
Administração, por prazo não superior a 02 <dois) anos;
VI - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a prúpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

S 1° O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
S 2* A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

§ 3°. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.
S 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos;

I- 06 (seis) meses, nos casos de:

3) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas

parcelas ou do fornecimento de bens.
{II - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sen
justa fundamentação e prévia comunicação ã Administração;
c) praticar ato Ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação
no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5* Será declarado inidõneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

tll - não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parégrafo anterior, ou



IV- domcnstrúí r.Ao possuii idone-.d.id« para .rontratar cor a
Pública, •-■w vir'.';de de ato jlicíto praiicado. ^'T)

5 é° Ka niaàâliáâóe pregáo, ao forneceeor que, convocado dentro do piacr V^' • '• • 'sr _
de sua proposcri, n.lo celebrar o contrato, deixar de entregar oi;
documentação t.iloa c-Kiqida para o certame, ensejar o retardamento da ex'.-;.
seu objeto, romportat-se cie modo inidOnuo ou cometer fraude fiscal, ser.i .ipi
penalidade de impedimento de licitar c contratar com o Município por pi.i.rc ;
superior a Q5 icinco) anos. sendo descredenciado do Sistema do

Cadastro de Fornecedores, sem prejuito das multas previstas en edital e no cor.tríitc
9 das coninscOes legais, aplicadas o dosadas segundo a natureta e a gravidade da
(dita cctnetiila.

11.2 A aplic.ifio das sançOes admini.itrativas penalidades fundamentadas na Le: 8.SÓ6/93 e na l,ei
10.S20/'02. 3<jo de competãncia do ordcnador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, íundamentatlas na Lei B.666/93 e
na Lei 10,620/CJ2, determinara .1 publicação do extrato de sua decisío no Scwanocio Oficiai, o qual
deverá conter :

I - nome eu razáo social do fornecedor e numero cie inscticío tio Cadastro Nacioniil de
Pessoas Jurídicas -
CHPv" ou ;ic úadastro ne Pessoas Físicas - CFF;
!i - nono e CPF de todos os sCcios;
IIÍ - sancúc aplicada, cotn os respectivos pratus de jnpefiiner.to; ÍV - órgão ou entidade
e autoridade que aplicou o sanção;
V - nOmere ao processo: e VI - data da publicacác.

11.4 Alem das p.-^na 1 idades citadas, .i licitante vencedora ficará sujesta, arnda, ao c.ificclamenio
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
P.ita, PB e, no que ctvuber, as demais penalidades referidas no Capitulo iv da Lei n". 0."ún/e3.
iJ.i Caracter:r.ar-se-a foim.il recusa 4 contrataçòo, podendo a Seccetaxla da Aasiscãneia Social
da PcefoiCuca Municipal da Santa Rita, PB. a sou exclusivo Juir.o. convocar os 1; vi • anie->
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesso r..i contratação, viti igual
prato, e atendidas tocas as tcndiçôes gditálicias para íornecimantc. do objeto iicitadc ou então
cancelar o lotv as seauintt-s nipoteaes:

ci Após di-coiridos 05 (cuiciji üidB da convocação da Secretaria de Aasistêneia Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha rotitatlo c
aaain.ido o instram.ento oontr.itu.il.
d) Apóa di-cucridos ül (cinco) dias da dsaíruituc.i Uo contrato, sem que tenba iniciado a
execução dos .serviços ou íorneciracntc dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
soliciiacj.i. r.um justillealivu üe atraso ou com juatíficativa de atraso não aceita.

11.6 Alem das penaiicsado.s .-ivoi» eler.cadas nos subilens anteriores, a Lei n®. 6.6ÓÓ/92 ptová
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudai a tv.iliraçSo de qualquer ato de proccdlnento
llcttatOrio; Pena - detenção, de OÚ (seisi meses a OI" ídoisl anos. c multa.

Art. 9õ - Fraudar, em prcMuico da Fatenda Publica, licitação instaurada pata aquisição
cu vendo tlc bens ou meicartorus, ou contrato dela decorrente:

m  - olffvanilo arbitrariamente os preços:
iV - vendendo, como verdadeira ou peiteita, mercadoria talsiticada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por ouira:
'.'i; - alter.indo substância, qualidaile ou quantidade da mercadoria íornecid-i;
vi:: - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa » proposta ou

a execução áo contrato: Pena - dete:içâo. de 03 (crésl a 06 lat-isl anos. multi.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRAIO
12.1 A execução dc contrato sota obieto de acompanhamento, controle, íiscaliraçãu e avali.içãi pç:

roprescntaiiiu oa c.oiil.-dtante, dosiqnamo.s para Gosto: do presente contrato a Sta. NIC^S DE ARRUDA FALCAO
TEIXEIRA, fiortaclot.i do CPF 061,361.044-0'', Ditetoca Oep.irlamentc cie Compras e Almoxarlíado, Símbolo CCH -
IV, -..-oni lotação fixada na Secretaria Municipal de Aaainténcia do Município de Santa Rita - PB.

1?.2. O fi.sc.ll do Contrato, o Sr FRANCISCO DE ASSIS FERREIA DA CUNHA, portador do CPF 046.3 40.7B4-54,
Coordenador Jurldiro, com locação fi.xada na Secretaria Municipal de Asaistãncia do Município de Santa Rita
- PB, for.maimente designado, e camprov.idair.ente hablliijcJo uara gerenciai o prescnre termo, será o
respo.nsavel pelo £ieJ cuapríser.to das cláusula» contiatuais, inclusive as pertinentes ao» enciitgos
complementares

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Pat.i dirimir ar. qu.*»tóes decorrentes dente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Bit li.

E, por estarem do pleno acordo, íoi lavrado o praocnte contrato en 02iduas! vias, o qual vai
a.ssinadc pelas parro:i o por duas testomuiih.ia.

Santa Rita - FB, li de Agosto de 2030

TESTEMUNHAS PEI.O CCirrFA.TAISÇv

CONCEIÇÃO AMiUiXA DA SILVA PEREIRA

PS1.0 CONTRATADO JUILOCESAR
ANDRADEDI ccuauiuHiie
OLIVEIRA 08132^'^«U'^
003499

JULLIO CÉSAR ANDRADE DE OLIVEIRA
IDE ANDRADE COMÉRCIO - HE)


